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PROCESSO: SDR-EXP-2021/10309 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PARECER: REFERENCIAL CJ/SDR n.º 20/2021 

EMENTA: ATUALIZAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL CJ/SDR Nº 

7/2021, ANTE A ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO QUE O 

FUNDAMENTOU. ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO DA 

RESOLUÇÃO PGE Nº 29/2015. CONVÊNIO. CELEBRAÇÃO. 

Estado de São Paulo (SDR) x Municípios paulistas. Programa 

“Articulação Municipal”. Previsão na Lei Estadual nº 17.309, de 29 

de dezembro de 2020. Regularidade quanto à instrução dos 

elementos apresentados, consoante Lei Federal nº 8.666/1993 e 

Decretos Estaduais nºs 66.173/2021 e 61.229/2015. Viabilidade do 

ajuste, com exigências. Ciência à Assembleia Legislativa, uma vez 

assinado o instrumento. ORIENTAÇÃO JURÍDICA PASSÍVEL DE 

APLICAÇÃO AOS CASOS ANÁLOGOS, RESPEITADAS 

EVENTUAIS PECULIARIDADES, FICANDO DISPENSADA A 

ANÁLISE INDIVIDUALIZADA DESTA CONSULTORIA 

JURÍDICA, NOS TERMOS DA ALUDIDA RESOLUÇÃO PGE Nº 

29/2015. 

 
 

I – RELATÓRIO 

 
1. Trata-se de expediente inaugurado por este órgão 

jurídico para atualização do Parecer Referencial CJ/SDR nº 7/2021, ante a ocorrência de 

alteração legislativa sobre a matéria1, conforme regra do artigo 2º, parágrafo único da 

Resolução PGE 29, de 23/12/20152 (anexa). 

 
 
 

1 Que passou a ser regulamentada pelo novel Decreto Estadual nº 66.173, de 26 de outubro de 2021. 
2 “Artigo 2º (...) 
Parágrafo único – Em caso de alteração da legislação que fundamentou o Parecer Referencial, o órgão da Administração deverá suscitar à Consultoria 
Jurídica eventual necessidade de substituição da orientação precedente, sem prejuízo do dever funcional do Procurador do Estado de manter-se atualizado 
com a legislação e regulamentos editados e solicitar os ajustes pertinentes.” 
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2. O aludido parecer referencial traçou as orientações 

jurídicas a serem observadas pela Administração para celebração de convênios entre o 

Estado de São Paulo, por intermédio desta Secretaria de Desenvolvimento Regional, e 

Municípios paulistas, referentes ao Programa “Articulação Municipal”. 

 
3. Tendo em vista que os processos descritos acima 

representam número significativo, envolvem matéria repetitiva e singeleza da atividade 

desempenhada pelo órgão jurídico, justifica-se a renovação daquela peça referencial, com a 

necessária atualização legislativa, na forma da Resolução PGE nº 29/2015. 

 
4. Com efeito, pautado no princípio da eficiência, na 

necessidade de racionalização dos trabalhos nas Consultorias Jurídicas e na existência de 

diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas, o Procurador Geral do 

Estado, por meio da citada Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, admite a 

elaboração de Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas e sua utilização pela 

Administração Pública: 

 
Artigo 1º - Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da 
chefia da Consultoria Jurídica, quando houver processos e expedientes 
administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais 
seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja observância 
dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos. 

 
§1º - Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica voltada a orientar a 
Administração em processos e expedientes administrativos que tratam de 
situação idêntica ou paradigma, sob o ponto de vista das orientações jurídicas 
ali traçadas. 

 
§2º - A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou expediente 
administrativo dispensa a análise individualizada pelas Consultorias Jurídicas. 

 

5. Desta forma, com base na normativa supracitada, 

profere-se o presente parecer, em substituição daquele anterior, com vistas a que venha a 

ser empregado como Parecer Referencial a todos os casos que tratem dos mesmos 

pressupostos fáticos e jurídicos ora verificados. 
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II - DA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS REFERENTES AO PROGRAMA 

“ARTICULAÇÃO MUNICIPAL” 

 
6. A celebração de convênios com municípios 

paulistas, tendo como objeto a transferência de recursos financeiros para construção 

ou reforma de imóveis municipais, bem como para aquisição de veículos, máquinas e 

equipamentos - visando o desenvolvimento social e urbano do município -, foi autorizada 

pelo Decreto nº 61.229, de 17/04/2015. 

 
7. Referido ajuste se insere no âmbito do programa 

denominado “Articulação Municipal”, - a cargo da Unidade de Planejamento, Controle e 

Avaliação -, que integra a Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não 

Governamentais, nos termos das atribuições conferidas pelo Decreto nº 64.063, de 

01/01/2019, que organizou esta Secretaria de Desenvolvimento Regional -, estando 

previsto na lei orçamentária do presente exercício3. 

 
8. A via escolhida - o convênio - é a adequada para 

concretizar o objetivo comum dos partícipes, consoante lição do Professor Hely Lopes 

Meirelles (Direito Administrativo, 14ª edição, E.R.T., pág. 354/356). 

 
9. Quanto aos requisitos legais, observa-se que a 

instrução dos processos e o conteúdo do ajuste devem estar de acordo com o artigo 116 

da Lei Federal nº 8.666/1993 e respectivas alterações e atender às recomendações 

constantes dos Decretos nºs 52.479, de 14/12/2007 e 66.173, de 26/10/2021 – este último 

revogando o regimento estadual anterior, tratado pelo Decreto no 59.215, de 21/05/2013. 

 
10. No que diz respeito ao mérito do convênio a ser 

celebrado, ressalta-se a necessidade de demonstração de que o Município interessado 

foi arrolado, quanto ao projeto proposto, na relação prevista no artigo 32 do Decreto 

 
3 Lei Estadual nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020, que consignou recursos no elemento “Articulação 
Municipal, Consórcio e Parcerias com Municípios”, desta Secretaria de Desenvolvimento Regional, em 
consonância com o autorizado no artigo 12, §6º, da Lei Federal nº 4.320/1964. 
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Estadual nº 64.063/2019, constituindo este um requisito para assinatura pelo Titular desta 

Pasta. 

 
11. Já com relação à competência para celebrar a 

avença, esclarece-se que a autorização genérica atribuída à Casa Civil pelo aludido Decreto 

Estadual nº 61.229/2015, c.c. o artigo 13 do Decreto Estadual nº 66.173/2021, foi 

transferida a esta Secretaria de Desenvolvimento Regional, por ocasião da inclusão do 

órgão executor do Programa Articulação Municipal na estrutura básica desta Pasta (então 

Unidade de Relacionamento com Municípios4), nos moldes do art. 7º, inciso III do Decreto 

Estadual nº 64.063/2019, dispensando-se, em consequência, autorização governamental 

específica. 

 
12. O instrumento a ser firmado deve atender aos 

requisitos formais exigidos pelo artigo 50 da Lei Estadual nº 6.544/1989 e artigo 55 da 

Lei Federal nº 8.666/1993, aplicáveis aos convênios por força de seus artigos 89 e 116, 

respectivamente, devendo, ainda, seguir a minuta-padrão anexa ao Decreto nº 

62.291/2016, com as adaptações pertinentes ao programa de que ora se cogita, - vez 

que para este não houve alteração legislativa5 -, atentando-se, especialmente, para a correta 

forma de liberação dos recursos públicos, conforme disposto no §2º do art. 10 do Decreto 

Estadual nº 66.173/20216. 

 
13. Observe-se, no mais, que o inciso X do artigo 2º do 

Decreto nº 64.065 de 2 de janeiro de 2019, foi revogado pelo Decreto no 66.173/2021 

 

4 Atualmente denominado Unidade de Planejamento, Controle e Avaliação. 
5 Tal como teve o Programa “Atuação Especial com Municípios” autorizado pelo Decreto nº 61.127/2015. 
6 § 2º - Nos casos previstos no § 2º do artigo 7º deste decreto, a liberação dos recursos, considerado o valor 

total destes, observará o seguinte: 
1. até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em parcela única; 
2. entre R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em 2 (duas) parcelas 
igualmente divididas; 
3. entre R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em 3 (três) 
parcelas, sendo a primeira de 30% (trinta por cento); 
4. acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em parcelas sucessivas, conforme estipular o 
respectivo instrumento, sendo a primeira de 30% (trinta por cento); 
5. em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela fica condicionada à expedição de 
ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, à aprovação da prestação de contas atinente às 
anteriores. 
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(artigo 16, inciso VI), restando despicienda a necessidade de prévia manifestação do 

Comitê Gestor do Gasto Público nos casos de celebração de convênio cujo repasse de 

recursos financeiros seja em montante igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais). 

 
14. Havendo previsão de desembolso financeiro para 

exercícios futuros, reitera-se o entendimento externado no Parecer CJ/SPDR nº 613/20147, 

reafirmado no Parecer CJ/SPDR nº 1233/20148, do qual se extrai o excerto ora transcrito, 

que sintetiza a orientação deste órgão jurídico sobre esta questão: 

 
32. Pois bem. A este respeito, esta Consultoria Jurídica 

proferiu o Parecer CJ SPDR nº 613/2014, que ora junto como anexo do 
presente parecer, no qual se concluiu, em apertada síntese9, que: 

 
a) para os convênios cujo cronograma de execução físico- 

financeiro indique que todas as parcelas deverão ser repassadas pelo 
Estado durante o exercício financeiro em [curso], deve ser realizado o 
empenho da integralidade dos recursos estaduais previstos no ajuste; 

 
b) para os convênios cujo cronograma de execução físico- 

financeiro indique que algumas das parcelas serão desembolsadas 
apenas em exercícios financeiros futuros - o que, naturalmente, 

pressupõe que decorra de ação ou programa incluído no plano 

plurianual -, o empenho deve cingir-se às parcelas com repasse previsto 
para o exercício financeiro em curso, realizando-se o empenho das 
demais parcelas apenas no exercício em que previsto o seu efetivo 
desembolso. 

 

33. Estas conclusões foram, na sequência, corroboradas pela 
Subprocuradoria Geral do Estado da Área da Consultoria Geral, nos 
autos do Processo PGE nº 16847-304497-2014, em parecer ora anexo, 
entendendo-se que a reserva apenas das parcelas com desembolso 
previsto para o exercício em curso coadunaria-se com o princípio da 
anualidade e com as [normas] de direito financeiro previstas na Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 
 
 

7 Proferido nos autos do Processo SPDR 1126/2014. 
8 Proferido nos autos do Processo SPDR 1679/2014. 
9 Síntese elaborada pela Chefia desta Consultoria Jurídica, no despacho de aprovação. 
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34. Com fundamento nestas premissas, entendo, em primeiro 
lugar, que o presente convênio poderá ser celebrado mediante a reserva 
dos recursos necessários ao repasse apenas da parcela prevista para o 
exercício financeiro de 2014, caso demonstre-se nos autos a inclusão do 
Programa “Articulação Municipal” no Plano Plurianual em vigor. 

 
35. Com relação, especificamente, à consulta formulada, 

indagando quanto ao procedimento a ser observado em face do artigo 42 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, observo que, no aludido parecer, a 
Subprocuradoria Geral do Estado da Área da Consultoria Geral afirmou 
que “as orientações jurídicas quanto à disciplina do artigo 42 da LRF no 
que concerne aos convênios de há muito foi traçada pela Procuradoria 
Geral do Estado, estando consubstanciada nos despachos do Sr. 
Procurador Geral do Estado, proferidos por ocasião da apreciação dos 
Pareceres PA-3 nº 165/02 e nº 166/02 e no Parecer PA-3 nº 167/02”. 

 
36. Neste último, destaco que a Procuradoria Administrativa 

da Procuradoria Geral do Estado estabeleceu, como premissa 
interpretativa da vedação contida na Lei Complementar Federal nº 
101/2000, que “as restrições impostas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no contexto da idéia de saneamento econômico-financeiro do 
Estado, objetivam impedir a assunção pelo Poder Público de obrigações 
em final de mandato, gerando para a gestão seguinte ônus financeiros 
sem a correspondente existência de recursos para custeá-las”. 

 
37. Mais especificamente, julgo oportuno transcrever, 

integralmente, o despacho do Sr. Procurador Geral do Estado quando da 
análise do Parecer PA-3 nº 165/2002, desaprovando o aludido parecer e 
fixando a orientação atualmente vigente para fins de celebração de 
convênios, em face do artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 
O artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000) se constitui em 
autêntico paradigma da deficiência de técnica legislativa que 

tem assolado este País, mormente no que toca à legislação de 
natureza econômica e financeira. 

 
Houve por bem o Legislador inserir o dispositivo na Seção VI, 
do Capítulo VII, da Le n° 101/2000, intitulada "Dos Restos a 
Pagar". Ora, os restos a pagar, consoante estabelece o artigo 
36 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, nada mais 
são do que as despesas empenhadas mas não pagas até o final 
do exercício orçamentário. Assim sendo, à luz de uma 

interpretação sistemática, haveria que se concluir que, no 
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artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o que se está a 
determinar é que as despesas empenhadas nos últimos dois 

quadrimestres do ano em que se encerra o mandato do titular 
de Poder ou órgão referido no artigo 20 do sobredito diploma 
legal, se não forem pagas até 31 de dezembro, deverão 
corresponder a um lastro financeiro (disponibilidade de caixa) 
a ser transferido, juntamente com tais despesas, para o próximo 
exercício. 

 
Todavia, não me parece ser esta a melhor intelecção do 

dispositivo, por preconizar para a espécie a utilização 
combinada dos métodos gramatical e teleológico de 
interpretação. Em sua literalidade, alude o preceito legal à 
assunção de obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro do exercício financeiro em foco ou que 
tenha parcelas a serem adimplidas no exercício seguinte, 

estipulando a necessidade de serem as despesas contraídas 
nessa condição respaldadas por disponibilidade equivalente de 
recursos financeiros. Uma vez considerada a finalidade 
precípua da legislação em pauta, que é a de propiciar o 
equilíbrio das contas públicas (art. 1, §1°, da LC n° 101/2000), 
alcança-se o sentido da disposição interpretada, que é o de 

evitar que, mediante um endividamento desmesurado de fim de 
mandato, possa o detentor do mandato que se encerra 
comprometer o equilíbrio do exercício orçamentário seguinte. 

 
Por todo o exposto, não tenho dúvida em afirmar que os 

compromissos assumidos mediante convênio, seja o outro 

partícipe, entidade pública ou privada, não se submetem ao 

regime restritivo do artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pelo simples e curial motivo de que as obrigações 

assim contraídas não geram sanções em caso de 

inadimplemento, podendo, outrossim, ser afastadas pela 

denúncia unilateral de qualquer dos convenentes. Ou seja, a 

obrigação de repasse financeiro assumida mediante convênio, 

ainda que projete seus efeitos para o exercício seguinte, não 

causa embaraços jurídico-financeiros ao sucessor do titular 

do mandato que está a se expirar, o qual poderá, já no início 

do exercício, denunciar as avenças dessa natureza que 

entender contrárias ao interesse público (por razões, inclusive, 

de ordem financeira). E mais, caso não sejam os convênios 

denunciados, o descumprimento da obrigação de repasse a 

vencer no exercício vindouro não acarreta nenhuma sanção 

de natureza jurídica ao partícipe inadimplente. 
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No que concerne aos convênios celebrados com Municípios no 
período de l° de maio a 5 de julho do corrente ano (quando 

passa a estar vedada a transferência voluntária de recursos às 
Municipalidades por força da legislação eleitoral), como 
sucederá na hipótese em exame, por conseguinte, ainda que a 
obrigação de transferência de recursos financeiros por parte 
do Estado deva ser cumprida, total ou parcialmente, no 
exercício de 2003 ou nos seguintes, não há a necessidade de se 

comprovar a efetiva disponibilidade de recursos financeiros em 
caixa. 
Nos termos do presente despacho, deixo de aprovar o Parecer 
PA-3 n° 166/2002, determinando à Senhora Subprocuradora 
Geral do Estado da Área de Consultoria que adote 
providências no sentido de ser transmitida a presente 

orientação a todos os órgãos que lhe são subordinados. 

38. Com estas considerações, e em atenção à consulta 

formulada pela Unidade de Articulação com Municípios às fls. 118, 

entendo que o artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal não é 

aplicável aos convênios e, em consequência, não se traduz em qualquer 

obstáculo à celebração do presente ajuste, com a reserva de recursos 

orçamentários correspondentes apenas às parcelas a serem 

desembolsadas no presente exercício de 2014. (destaques próprios) 

 

15. Recomenda-se, outrossim, à Administração que, no 

âmbito interno de suas atividades, elabore listagem de controle de convênios firmados com 

cada Município, reunindo-os por natureza de objeto, e pela possibilidade de as obras e/ou 

serviços serem realizados em conjunto ou concomitantemente, organizando-se de forma a 

atentar-se quanto ao cumprimento pelos partícipes do estabelecido pelo § 5º, do artigo 23, 

da Lei Federal nº 8.666/1993, que veda o fracionamento do objeto de parcelas de 

obras e serviços que possam desnaturar a modalidade licitatória: 

 
É vedada a utilização da modalidade convite ou 
tomada de preços, conforme o caso, para parcelas de 
uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, 
sempre que o somatório de seus valores caracterizar o 
caso de tomada de preços ou concorrência, 
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respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para 
as parcelas de natureza específica que possam ser 
executadas por pessoas ou empresas de especialidade 
diversa daquela do executor da obra ou serviço.” 

 
16. No mais, a viabilidade da celebração do convênio 

deverá ser justificada e autorizada por escrito pela autoridade competente, a qual 

cumpre, ainda, expressamente: 

 
a) atestar que o caso se enquadra nos parâmetros e 

pressupostos da presente peça referencial10 e que serão 

seguidas as orientações nele contidas; 

b) pronunciar-se sobre a conveniência e oportunidade 

da celebração do convênio; 

c) atestar a observância do Decreto Estadual n° 

66.173/2021, bem como que foram utilizadas as 

minutas-padrão pertinentes constante dos Anexos ao 

Decreto Estadual n° 61.229/2015, com as adaptações 

previstas no Decreto Estadual nº 62.291/2016, 

atentando-se, especialmente, para a correta forma de 

liberação dos recursos públicos11; 

d) atestar que os recursos serão utilizados em bem de 

uso comum do povo, e que os documentos que instruem 

os autos são suficientes a esta comprovação; 

e) atestar a existência de recursos orçamentários 

necessários à execução do objeto do convênio no 

exercício de sua celebração, mediante a emissão da 

respectiva nota de empenho; 

 
f) atestar que Município apresentou a documentação 

necessária à instrução do feito12, que seu CRMC 

 
10 Item 6 supra. 
11 Cf. nota de rodapé nº 6. 
12 Inclusive a prevista no §2º do art. 7º do Decreto estadual nº 66.713/2021. 
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encontra-se atualizado e que não se encontra inserido 

no Cadin Estadual ou tampouco está impedido de 

celebrar convênios pelo Tribunal de Contas do Estado; 

g) atestar que o laudo de vistoria e respectivo relatório 

fotográfico são recentes, estão suficientemente 

detalhados e, portanto, atestam as metas a serem 

atingidas com o objeto proposto, a situação atual das 

vias públicas nas quais serão aplicados os recursos do 

convênio, bem como a compatibilidade dos custos 

apresentados pela Municipalidade. 

 
17. Alerta-se que, conforme preconiza o art. 11 do 

Decreto nº 66.173/2021, é vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos convênios e 

suas alterações. 

 
18. Por fim, observa-se que uma vez formalizado o 

convênio deverá ser dada ciência à Assembleia Legislativa do Estado, em cumprimento ao 

artigo 12 do Decreto Estadual nº 66.173/2021 que se refere ao artigo 116, § 2º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 
III - CONCLUSÕES 

 
 

19. Pelo exposto, concluo pela viabilidade de adoção 

do presente Parecer Referencial e de sua aplicação a todos os casos que atendam aos 

mesmos pressupostos fáticos e jurídicos examinados nestes autos, quais sejam, os 

processos que tratem de celebração de convênio, referente ao Programa “Articulação 

Municipal”, tendo como objetivo a transferência de recursos financeiros para construção 

ou reforma de imóveis municipais, bem como para aquisição de veículos, máquinas e 

equipamentos. Para tanto, a Administração deverá juntar cópia deste Parecer 

Referencial aos autos em que forem propostos os ajustes, com o que ficará dispensada a 

análise individualizada por esta Consultoria Jurídica (art. 1º, § 2º, da Resolução PGE nº 

29/15). 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Parecer Referencial CJ/SDR n.º 20/2021 Página 11 de 11 

 

 

 

 
20. Havendo dúvidas sobre a aplicação desta peça 

referencial ou sobre a instrução processual, os autos poderão ser encaminhados a esta 

Consultoria Jurídica, com a indicação da questão jurídica a ser dirimida. 

 
21. Consigno, com fundamento no artigo 2º da 

Resolução PGE nº 29/2015, que este Parecer Referencial tem prazo de validade de 6 

(seis) meses, a contar da presente data. Após a extinção desse prazo, ou no caso de 

alteração da legislação que fundamentou este parecer, a Administração deverá encaminhar 

os autos do processo a este órgão jurídico, que se manifestará acerca de eventual 

necessidade de alterar a orientação precedente, conforme preconiza o artigo 2º, parágrafo 

único, da aludida Resolução. 

 
22. Em conformidade com o disposto no artigo 7º da 

Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, recomenda-se ao expediente deste 

órgão jurídico o envio de cópia do presente à Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral 

da PGE. 

 
23. Com estas considerações, encaminhem-se os autos 

à UPCA, para ciência e providências decorrentes. 

 
São Paulo, 3 de novembro de 2021. 

SILVIO ROMERO PINTO RODRIGUES JÚNIOR 
PROCURADOR DO ESTADO CHEFE 

.                                                 .

S
D

R
C

A
P

20
22

00
66

17
D

M

.                                                 .

295



 

 

54 – São Paulo, 125 (239) Diário Oficial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 24 de dezembro de 2015 
 

Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 
Ambiental 

Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 
medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera- 
ção Ambiental: Não se aplica 

Valor consolidado da Multa: R$ 900,00 
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 8x 
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retifi- 

cação - Apreensão de bens ou animais - Manutenção 
Houve conciliação? Sim 
Observações: O representante legal do autuado retirou 

as oito Guias de Recolhimento no valor de R$ 112,5 cada; foi 
informado sobre as sanções a serem impostas no caso de o 
autuado incorrer na prática de novas infrações ambientais, que 
configurariam reincidência genérica ou específica. 

Ponto de Atendimento: 33 - Ribeirão Preto 
Auto de Infração Ambiental 329153 
Data da Infração: 24-10-2015 
Autuado: Luan Francisco Carassate 
CPF: RG- 48269861-5 
Data da Sessão: 15-12-2015 
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não 
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental 
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera- 
ção Ambiental: Não se aplica 

Valor consolidado da Multa: R$ 596,80 
Forma de recolhimento da multa: Parcela única 
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retifi- 

cação - Apreensão de bens ou animais - Manutenção 
Houve conciliação? Não 
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos para apresentação de defesa. Os peixes foram destina- 
dos e a rede deverá ser destruída. O barco apreendido, descrito 
no Termo de Apreensão, poderá ser devolvido, se não houver 
óbice judicial, mediante comprovação de propriedade. 

Ponto de Atendimento: 33 - Ribeirão Preto 
Auto de Infração Ambiental 329164 
Data da Infração: 3/11/2016 
Autuado: José Luiz da Silva 
CPF: 005712308-06 
Data da Sessão: 17-12-2015 
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim 
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental 
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera- 
ção Ambiental: Não se aplica 

Valor consolidado da Multa: R$ 400,00 
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 3x 
Sanções administrativas: Multa simples - Alteração / retifi- 

cação - Apreensão de bens ou animais - Manutenção 
Houve conciliação? Sim 
Observações: Levou as guias de multa. 

INSTITUTO GEOLÓGICO  

Portaria IG - 30, de 22-11-2015 

Dispõe sobre Designações de Funcionários 

O Diretor Geral nos termos dos artigos 67 e 73 da Lei Fede- 
ral 8.666/93 e artigos 64 e 70 da Lei Estadual 6.544/89 resolve: 

Artigo 1° - Designar as funcionárias Luciana Martin Rodri- 
gues Ferreira, RG. 19.149.297-8 (Gestora Titular) e Sibele Ezaki, 
R.G. 22.684.017-7 (Gestora Suplente), como responsáveis para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 2015NE00040, 
firmado com a empresa Ecomais Soluções Ambientais Ltda EPP, 
referente à prestação de serviços técnicos especializados para a 
retirada de 1 tanque subterrâneo de armazenamento de com- 
bustível (óleo BPF), de eventuais tubulações a ele conectadas e 
do óleo contido em seu interior. 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação. (Proc. SMA 801/2014) 

 

Procuradoria Geral 
do Estado 

GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO  

 

 
 

 
 

O Procurador Geral do Estado, 
Considerando o princípio da eficiência, previsto no artigo 

37, caput, da Constituição Federal; 
Considerando a necessidade de racionalização dos traba- 

lhos nas Consultorias Jurídicas; 
Considerando a existência de diversos pareceres sobre 

situações fáticas e jurídicas idênticas; 
Considerando que a adoção de Parecer Referencial já está 

sedimentada no âmbito federal, conforme Orientação Normativa 
AGU 55, de 23-05-2014. 

Resolve: 
Artigo 1º - Fica admitida a elaboração de Parecer Referen- 

cial, a critério da Chefia da Consultoria Jurídica, quando houver 
processos e expedientes administrativos com os mesmos pressu- 
postos fáticos e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer 
orientação jurídica uniforme, cuja observância dependa de mera 
conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos. 

§ 1º – Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica 
voltada a orientar a Administração em processos e expedientes 
administrativos que tratam de situação idêntica ao paradigma, 
sob o ponto de vista das orientações jurídicas ali traçadas. 

§ 2º – A juntada de cópia do Parecer Referencial em proces- 
so ou expediente administrativo dispensa a análise individuali- 
zada pelas Consultorias Jurídicas. 

§ 3º – A análise de convênio, termo de parceria ou instru- 
mento congênere, cuja minuta-padrão esteja fixada em decreto, 
poderá ser feita por Parecer Referencial, do qual deverão constar  
os necessários requisitos, limites e recomendações de índole 
jurídica, inclusive quanto ao respectivo Plano de Trabalho. 

Artigo 2º -A Consultoria Jurídica fixará prazo de validade 
para o Parecer Referencial, não superior a um ano, de modo a 
garantir a atualidade da orientação. 

Parágrafo único – Em caso de alteração da legislação que 
fundamentou o Parecer Referencial, o órgão da Administração 
deverá suscitar à Consultoria Jurídica eventual necessidade de 
substituição da orientação precedente, sem prejuízo do dever 
funcional do Procurador do Estado de manter-se atualizado 
com a legislação e regulamentos editados e solicitar os ajustes 
pertinentes. 

Artigo 3º - O Parecer Referencial deverá contar, além dos 
demais aplicáveis à elaboração de parecer, com os seguintes 
requisitos formais: 

I – na ementa: deverá constar a expressão “Parecer Referen- 
cial” e ser indicada a possibilidade de a orientação ser aplicada 
aos casos idênticos; 

II – na fundamentação: deverão ser indicadas as circuns- 
tâncias que ensejaram a sua adoção e as características do caso 
concreto que definem sua condição de paradigma; 

III – na conclusão: deverão constar os requisitos para sua 
utilização, indicados nesta resolução, e outros eventualmente 
aplicáveis ao caso analisado, bem como seu prazo de validade. 

Artigo 4º -Para utilização do Parecer Referencial, a Adminis- 
tração deverá instruir os processos e expedientes administrati- 
vos congêneres com: 

I – cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de 
aprovação da Chefia da Consultoria Jurídica; 

II – declaração da autoridade competente para a prática do 
ato pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâme- 
tros e pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas 
as orientações nele contidas. 

Artigo 5º -Caberá à Consultoria Jurídica dirimir as dúvidas 
da Administração sobre a aplicação do Parecer Referencial. 

Artigo 6º -A superveniência da dispensa de manifestação 
das Consultorias Jurídicas, prevista no artigo 45, parágrafo 
único, inciso I, da Lei Complementar 1.270, de 25-08-2015 (Lei 
Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), afasta a utilização 
de Parecer Referencial que verse sobre o tema. 

Parágrafo único – A Consultoria Jurídica da Pasta deverá 
informar a Administração sobre a dispensa tratada no caput. 

Artigo 7º - As Consultorias Jurídicas deverão encaminhar à 
Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral arquivo eletrônico 
com o Parecer Referencial elaborado, no prazo de 2 dias úteis 
após a aprovação da respectiva chefia. 

Artigo 8º - A Subprocuradora Geral do Estado da Consulto- 
ria Geral poderá editar normas complementares à elaboração e 
utilização de Parecer Referencial. 

Artigo 9º - As Consultorias Jurídicas deverão adequar os 
Pareceres Referenciais que já estejam em uso nas respectivas 
unidades ao regramento estabelecido nesta resolução. 

Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CENTRO DE ESTUDOS  

Comunicado 
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos da Procuradoria 

Geral do Estado comunica aos Procuradores do Estado que estão 
abertas 40 vagas para inscrição no curso “Métodos para Gestão 
da Justiça”, promovido pela Escola de Direito de São Paulo da 
Fundação Getúlio Vargas, a ser realizado no período de 12-02- 
2016 e 30-09-2016, no sede da FGV Direito SP, localizada na Rua 
Rocha, 233, Bela Vista, São Paulo – SP, com aulas quinzenais, às 
sextas-feiras (12/02, 26/02, 11/03, 01/04, 15/04, 06/05, 20/05, 
10/06, 24/06, 08/07, 22/07, 05/08, 19/08, 02/09, 16/09 e 30/09), 
das 9h às 17h40. O Curso conta com a seguinte programação: 
Gestão de orçamento público (36 horas); Gestão de pessoas na 
organização pública (16 horas); Psicologia organizacional do setor 
público (24 horas); Negociação em órgãos públicos (28 horas) e 
Pesquisa empírica em direito para funcionamento e gestão da 
Justiça (24 horas). O Centro de Estudos arcará com as despesas 
relativas ao curso, mas ficarão a cargo do aluno as despesas com 
a expedição de vias suplementares de cartão de acesso de aluno; 
taxas de emissão de segunda via de certificado de conclusão de 
curso; taxas de impressão de documentos extras; taxa de prova 
de segunda chamada. Para fins de emissão do certificado de 
conclusão será necessário que o participante apresente toda a 
documentação exigida para matrícula, registre frequência mínima 
de 75% e nota superior a 7 na avaliação a ser realizada. Os pedi- 
dos de inscrição deverão ser encaminhados ao Serviço de Aper- 
feiçoamento do CE, até as 17h do dia 20-01-2016, por meio do 
sistema informatizado, acessível na área restrita do site da PGE/SP, 
área do Centro de Estudos, Cursos/Consulta Cursos/buscar. Caso 
o número de interessados supere o número de vagas disponíveis, 
será procedida a escolha por sorteio, que será realizado por meio  
do sistema eletrônico, às 17h30 daquela data. Os participantes 
deverão apresentar ao Serviço de Aperfeiçoamento cópia do cer- 
tificado de participação, bem como o relatório das atividades no 
prazo de 10 dias úteis a contar do encerramento do evento, sob 
pena de restituição dos valores despendidos, no mesmo sistema 
informatizado em que realizou a inscrição, no item “relatório cur - 
sos externos”. Se for o caso, os inscritos poderão requerer diárias 
e reembolso de transporte nos termos da Resolução PGE 08, de 
12-05-2015 e do Decreto 48.292, de 2.12.2003. 

Extrato de Contrato 
Processo GDOC 17040-774949/2015 
Parecer CE 66/2015 de 02-10-2015 e SUBG/Cons. 16/2015 

de 16-10-2015 
Contratante: Centro de Estudos da PGE 
Contratada: Fundação Getúlio Vargas 
Objeto: Contratação dos cursos de pós-graduação “Méto- 

dos para Gestão da Justiça” e “Gestão Pública de Processos 
Gerenciais” para a Procuradoria Geral do Estado. 

Contratado por inexigibilidade de licitação nos termos do 
art. 26, com fundamento no inciso II do art. 25 e inciso VI do art.  
13, todos da Lei Federal 8.666/93. 

Vigência: 17-12-2015 a 30-09-2017 
Valor total: R$ 354.230,80 
Valor para o exercício de 2016: R$ 231.126,54 
Valor para o exercício de 2017: R$ 123.104,26 
Programa de Trabalho: 03.128.4004.5839.0000 
Unidade Gestora: 400032 
Subelemento Econômico: 339039-61 
Fonte de recurso: 043001079 
Assinatura: 17-12-2015 

PROCURADORIAS REGIONAIS  
 

PROCURADORIA REGIONAL 
DA GRANDE SÃO PAULO  

Despachos do Procurador Chefe, de 21-12-2015 
Processo PGE/G.DOC 18629-762428-2014 - “Com funda- 

mento na cláusula 3ª do Contrato PR-1 015/2014, firmado em 
03-10-2014, § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, e altera- 
ções posteriores e no § 8º do artigo 62, da Lei Estadual 6.544,89 
e suas respectivas alterações, autorizo o reajuste de preços dos 
serviços contratados, para o período de 03-10-2015 a 02-10-2016, 
em favor da Empresa Gomaq Máquinas para Escritório Ltda, con- 
forme demonstrativo de cálculos ás fls. 883 do processo acima”. 

Processo PGE/G.DOC 16550-435778-2011 - “Em conformi- 
dade com as cláusulas 2ª e 3ª do Contrato de Locação do imóvel 
destinado a abrigar a Seccional de Santo André, localizado 
na Rua Dona Elisa Flaquer, 70 – 10º andar (salas 101 a 108) 
Centro – Santo André – SP, e com fundamento no § 8º do artigo 
65 da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores e no § 8º do 
artigo 62, da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas alterações,  
autorizo o pagamento da base mensal reajustada no valor de 
R$17.828,97, para o período de 01-12-2015 a 30-11-2016 a 
favor da locadora, Menina’s Empreendimentos Imobiliários e 
Participações Ltda, conforme demonstrativo de cálculos de fls. 
766 do processo acima. 

Processo PGE/G.DOC 16550-435778-2011 - “Em confor- 
midade com as cláusulas 2ª e 3ª do Contrato de Locação do 
imóvel destinado a abrigar a Seccional de Santo André, locali- 
zado na Rua Dona Elisa Flaquer, 70 – 11º andar (salas 111 a 
114) Centro – Santo André – SP, e com fundamento no § 8º do 
artigo 65 da Lei Federal 8666/93 e alterações posteriores e no 
§ 8º do artigo 62 da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas 
alterações, autorizo o pagamento da base mensal reajustada 
no valor de R$8.914,45, para o período de 01-12-2015 a 30-11- 
2016 a favor da locadora, HRT’S Empreendimentos Imobiliários 
e Participações Ltda, conforme demonstrativo de cálculos de fls.  
769 do processo acima. 

PROCURADORIA REGIONAL DE BAURU  

Comunicado 
A presidente da Comissão do Concurso para Estágio de 

Estudantes de Direito da Procuradoria Geral do Estado de São 
Paulo- 2015 - Procuradoria Regional de Bauru, considerando a 
inexistência de recurso interposto, resolve divulgar a relação 
definitiva dos candidatos aprovados. 

Relação definitiva dos candidatos aprovados: 
 

Colocação Nome do Candidato RG 
1 Juliana Natasha Rocha 50.841.238-9 
2 Rafael Tentor Domingues 42.909.485-1 
3 Jonathan’s de Jesus Silva 34.732.732-1 
4 Vinicius Pereira Gebara 41.949.716-X 
5 Rafael Elias Tavares 42.683.420-7 
6 Ana Letícia de Oliveira Pesce 47.763.020-0 
7 João Carlos Pereira Eça Barros 49.979.063-7 
8 Bianca Regina Santana da Silva 48.897.593-1 
9 Guilherme Andrade Barbosa 42.494.969-6 

10 Gilson da Costa Paiva 58.457.038-7 
11 Dirceu Neves Lima 45.571.174-4 
12 Jorge Luís Galli 48.972.471-1 
13 Higor Eloi Betramini O. Paterno 40.417.129-1 
14 Flávia Gabriela Rondina de Mattos 38.669.753-X 

15º Lígia Arrabal Lucredi 36.596.039-1 
16º Lucas Bornatho Pires 12.103.938-3 
17º Ana Cristina Granna Baldoni 34.285.389-2 
18º Ana Flávia Francisco 41.991.045-1 
19º Caroline Molina Augusto 49.749.974-5 
20º José Roberto Torres 29.021.069-0 
21º Kaline Alexia de Mattos 45.233.561-9 
22º Renan Pires Domingues 46.113.913-3 
23º Gustavo Fernandes Martinello 47.817.803-7 
24º Flávio Balduino 40.963.590-X 
25º Fábio Viol Nantes 45.603.746-9 
26º Gabriela Pardim Souza 15.861.682-7 
27º Carmem Vivian Domingues Zwicker 24.850.603-1 
28º Guilherme Gardezani Gebara 42.568.744-2 
29º Gabriela Furlan Fabiano 42.653.684-8 
30º Reginaldo de Mattos Júnior 45.446.720-5 
31º Diego de Camargo Moraes 47.423.607-9 
32º Luana Ranzani 41.024.767-4 
33º Rogério Rodrigues de Souza 42.625.519-7 
34º Ana Carolina Blagie Arruda 47.649.168-X 
35º Yorrana de Campos Silva Câmara 47.592.922 
36º Beatriz Emili Franco 42.578.766-7 
37º Taline Luciani Ribeirto 41.324.353-9 
38º Camila Cestari de Lima 40.615.300-0 
39º Giovanna Bracale G Gonçalves 32.639.219-1 
40º João Luiz Oliver Júnior 41.024.527-6 
41º Antonio Polesel Neto 46.100.063-5 

 

Transportes 
Metropolitanos 

GABINETE DO SECRETÁRIO  

Resolução STM - 61, de 23-12-2015 

Autoriza o Diretor Ferroviário da Estrada de Ferro 
Campos do Jordão – EFCJ receber em doa- 
ção madeiras apreendidas pelo Ibama – Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, conforme 
artigo 38, inciso X, alínea “b”, item 2, do Decreto 49.752, de 
04-07-2005, considerando a instrução do Expediente DF/EFCJ 
051/2015, bem como o teor do Parecer CJ/STM 212/2015, 

Resolve: 
Artigo 1º - Autorizar a Diretoria Ferroviária da Estrada de Ferro 

Campos do Jordão – EFCJ receber em doação do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, 
sem encargos, lotes de madeira cerrada em espécies e medidas 
diversas, mediante assinatura de Termo de Doação Simples. 

Artigo 2º - A presente resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Extrato de Termo Aditivo 
01º Termo de Aditamento 
Objeto: Contratação de Serviços Lotus Notes 
Contrato: STM 004/2015 
Valor: R$ 141.319,35 
Processo: STM 00496/2015 
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp 
Parecer CJ STM 187 /2015 
Data da assinatura: 03-12-2015 

COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE COLETIVO  

 
COMISSÕES DE CADASTRAMENTO  

 
COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS 
Deliberação de 23-12-2015 
Aprovando, o registro cadastral da seguinte empresa: 

 

INTERESSADO PROCESSO STM 
Viação Piracema de Transporte Ltda 0777/2015 

 

Saneamento e 
Recursos Hídricos 

GABINETE DO SECRETÁRIO  

Despachos do Secretário, de 23-12-2015 
Processo SSRH 354/2013 – Vol. I e V. SSRH/UGP – Unidade de 

Gerenciamento de Programas. Contrato de Concessão de Estímulo 
Financeiro para Implantação de Ação de Uso Racional da Água em 
escolas – Santo André – Semasa - Programa Reágua. Autorização 
para rescisão amigável de contrato. Valor: R$ 1.584.000,00. À 
vista das informações constantes dos Autos, dos esclarecimentos 
prestados pela Unidade de Gerenciamento de Programas – UGP, 
às fls. 972/973, e nos termos do Parecer CJ/SSRH 261/2015 às fls. 
950/955, autorizo a rescisão amigável do termo de contrato Reá- 

gua 001/2014, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermé- 
dio da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Serviço 
Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André – Semasa, 
com a interveniência do Município - Processo SSRH 354/2013, 
observadas as normas legais e regulamentares atinentes à espécie. 

Processo SSRH 295/2009 – Vol. I ao III. SSRH/UGP – Unidade 
de Gerenciamento de Programas. Contrato de Concessão de 
Estímulo Financeiro para Implantação de Esgoto - Interceptor de 
Esgotos Sanitários – Bairro das Nações – DAEV - Valinhos - Pro- 
grama Reágua. Autorização para aditamento contratual. Valor: R$ 
193.541,00. Vigência: 31-05-2017. À vista das informações cons- 
tantes dos Autos, dos esclarecimentos prestados pela Unidade de 
Gerenciamento de Programas – UGP, às fls.613/616, e nos termos 

do Parecer CJ/SSRH 282/2015 às fls. 578/586, Autorizo o Primeiro  
Aditamento ao Contrato Reágua 011/2014 - para prorrogação do 
prazo, celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Departamento 
de Águas e Esgotos de Valinhos - DAEV, com a interveniência do 
Município de Valinhos - Processo SSRH 295/2009, observadas as 
normas legais e regulamentares atinentes à espécie. 

Despachos do Secretário, de 23-12-2015 
Processo 627/2015 
Prefeitura Municipal de Olímpia 
1° Termo de Aditamento do Convênio Programa Água 

Limpa 2011/11/00319.0 – Objeto: Execução de obras e serviços 
para a Implantação do Sistema de Afastamento e Tratamento 
de Esgoto Sanitário. 

Autorização visando a adequação técnica e financeira e a 
prorrogação de prazo. 

Concedente: SSRH 
Partícipe: DAEE 
Convenente: PM De Olímpia 
Prorrogação: Até 29-12-2016 
Considerando que a finalidade desta instrução é de autori- 

zar à adequação técnica e financeira e à prorrogação de prazo 
do Convênio citado acima; 

Considerando inteiro teor das manifestações das áreas téc- 
nicas, através do Setor de Gestão e Fiscalização dos Convênios 
do Programa Água Limpa pelo DAEE fls. 2918/2922 e pela SSRH 
fls. 3015/3019; 

Considerando o Parecer CJ/SSRH 315/2015 às fls. 3007/3013, 
opinando pela viabilidade jurídica da proposição em exame; 

Considerando que a Minuta do Termo Aditivo, encartada às 
fls. 2913/2916, está de acordo às orientações da Consultoria Jurí- 
dica da SSRH e encontra-se apta às finalidades a que se destina, e 

Considerando que a competência para a autorização pre- 
tendida é do Titular da Pasta. 

Diante destas considerações, autorizo a adequação técnica 
e financeira conforme cronograma físico-financeiro às fls. 2917, 
e a prorrogação de prazo do convênio em causa até 29-12-2016, 
observadas as normas legais e regulamentares atinentes à espécie. 

Data de Assinatura: 23-12-2015 
Processo SSRH 367/2011 – Volumes I a LI 
Interessado: Unidade de Gerenciamento de Programas - UGP 

Assunto: Aditamento ao Contrato Mananciais 001/2012 - 
Contratação de empresa de consultoria para apoio técnico ao 
gerenciamento do Programa Mananciais – Acordo de Emprés- 

timo BIRD 7661 - . Autorização para aditamento contratual. 
Valor: R$ 5.919.164,39 
Vigência: 31-03-2017 
Por se tratar de contratação de serviços técnicos profissio- 

nais especializados no âmbito da Administração Direta, Indireta 
e Fundacional do Estado e com base nos elementos constantes 
dos autos, notadamente as justificativas contidas nas infor- 
mações UGP 323/2015, fls. 10038/10040 e UPG 405/2015, fls. 
10272/10275, bem como o Parecer Jurídico CJ/SSRH 262/2015, 
fls. 10042/10050, autorizo, quanto ao mérito, nos termos dos 
Decretos nºs 59.954/2013 e 60.239/2014 e dos artigos 1º e 3º 
da Resolução SSRH 01/2014, o Primeiro Aditamento ao Contrato 
Mananciais 001/2012, para prestação de serviços de consultoria 
para apoio técnico ao gerenciamento do Programa Mananciais 
com a empresa Arcadis Logos S.A. Recomendo a adoção de 
providências de encaminhamento desta autorização ao CEGP 
- Comitê Estadual de Gestão Pública, na forma estabelecida no 
item 2 do parágrafo único do artigo 1º do Decreto 59.954/2013, 
e ao Comitê Gestor constituído para o acompanhamento e a 
avaliação das medidas de redução e otimização de despesas de 
custeio conforme preconiza o artigo 9º do Decreto 61.131/15. 
Convênio Sanebase nº PM. 

Extratos 1º Termo de Aditamento 
Processo 261/2013 
Convênio 0.007/13 
Concedente: SSRH; 
Partícipe: DAEE; 
Convenente: Município de Ipeúna 
Parecer: CJ/SSRH 278/2015 de 19-11-2015 
Objeto: Execução da implantação de Interceptores, Estação 

Elevatória de Esgoto, Linha de Recalque, serviços complementa- 
res na ETE existente e Emissário de esgoto tratado. 

Valor Total R$ 3.868.771,87 
Recursos: Os recursos necessários à execução do presente 

convênio serão de responsabilidade da Secretaria de Saneamen- 
to e Recursos Hídricos, correndo à conta dos recursos alocados 
no Programa 17.512.3904.1597.0000, Elemento de despesa 
4.4.90.51. 

Prorrogação: até 30-12-2016 
Data de Assinatura: 22-12-2015 
Processo 259/2013 
Convênio 0.012/13 
Concedente: SSRH; 
Partícipe: DAEE; 
Convenente: Município de Borebi 
Parecer: CJ/SSRH 270/2015 de 13-11-2015 
Objeto: Execução da implantação de Emissários (3 de Esgo- 

to Bruto e 1 de Esgoto Tratado), Estação Elevatória de Esgotos, 
Linha de Recalque e Estação de Tratamento de Esgotos. 

Valor Total R$ 3.877.299,70 
Recursos: Os recursos necessários à execução do presente 

convênio serão de responsabilidade da Secretaria de Saneamento 
e Recursos Hídricos, correndo à conta dos recursos alocados no Pro- 
grama 17.512.3904.1597.0000, Elemento de despesa 4.4.90.51. 

Prorrogação: até 29-09-2016 
Data de Assinatura: 22-12-2015 
Processo 257/2013 
Convênio 0.009/13 
Concedente: SSRH; 
Partícipe: DAEE; 
Convenente: Município de Reginópolis 
Parecer: CJ/SSRH 274/2015 de 16-11-2015 
Objeto: Execução da implantação de Estação de Tratamento 

Esgotos, Construção Civil e Fornecimento e Montagem de 
Equipamentos. 

Valor Total R$ 4.058.593,87 
Recursos: Os recursos necessários à execução do presente 

convênio serão de responsabilidade da Secretaria de Saneamento 
e Recursos Hídricos, correndo à conta dos recursos alocados no Pro- 
grama 17.512.3904.1597.0000, Elemento de despesa 4.4.90.51. 

Prorrogação: até 23-12-2016 
Data de Assinatura: 22-12-2015 

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA  

Portaria DAEE - 3997, de 23-12-2015 
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica - DAEE, com fundamento no artigo 11 incisos I e XVI, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 52.636, de 03-02-1971, 
com fulcro no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93, combinado com 
o artigo 64 da Lei Estadual 6.544/89, ambas com alterações pos- 
teriores em seus dispositivos e em cumprimento à Portaria DAEE 
97, de 17-01-2013, designa os servidores Paulo Takashi Nakaya- 
ma, RG. 6.242.427-0, como Gestor e os servidores Sergio Roberto 
Cirne de Toledo, RG. 3.100.042-3 e Ancelmo Arantes Valente, 
RG. 10.754.872-0, para comporem Equipe Técnica para acom- 
panhamento e fiscalização da execução do Termo de Contrato 
2015/21/00237.9, celebrado em 18-12-2015, entre o DAEE e a 
Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica - FCTH, para presta- 
ção de serviços de engenharia consultiva, profissionais, técnicos e 
especializados, referentes a estudos especializados do projeto de 
desassoreamento, das intervenções hidráulicas e licenciamento 
ambiental dos Rios Cubatão, Pereque e Mogi, no município de 
Cubatão, Estado de São Paulo. Processo 53.919 – 2º volume. 

Administração Pública 
pelas Consultorias Jurídicas e sua utilização pela 
Regulamenta a elaboração de Parecer Referencial 

Resolução PGE - 29, de 23-12-2015 
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ENC: Consulta CJ/SDR aplicação do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de outubro de 

2021 para os processos de Convênio já instruídos com laudo de vistoria e 

cronograma físico financeiro 

Eliane Ribeiro Toldo de Oliveira <ertoliveira@sdr.sp.gov.br> 

Ter, 16/11/2021 12:35 

Para: Simone Jurgenfeldt <jurgen@sp.gov.br>; Melissa Scharf <melissas@sp.gov.br>; Regina Ikezaki <rikezaki@sp.gov.br>; 

Paula Ito <pito@sdr.sp.gov.br>; Irene Varga Innocenti <irenevarga@sp.gov.br> 

Cc: Ivani de Andrade Pinto Vicentini <ivicentini@sp.gov.br> 

 
PSC. 

 

Att 
 

 

 

 

 

De: Ivani de Andrade Pinto Vicentini <ivicentini@sp.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 16 de novembro de 2021 12:23 

Para: Eliane Ribeiro Toldo de Oliveira <ertoliveira@sdr.sp.gov.br> 

Assunto: ENC: Consulta CJ/SDR aplicação do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de outubro de 2021 para os 

processos de Convênio já instruídos com laudo de vistoria e cronograma físico financeiro 

 

 

 

 

 

 

 

De: Flavia Della Coletta Depine <fdepine@sp.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 16 de novembro de 2021 11:06 

Para: Silvio Romero Pinto Rodrigues Junior <srjunior@sp.gov.br>; Juliana Maria Ogawa 

<julianaogawa@sp.gov.br>; Ana Paula Inacio da Silva <apisilva@sdr.sp.gov.br>; Ivani de Andrade Pinto 

Vicentini <ivicentini@sp.gov.br>; Bruno Lopes Correia <blcorreia@sp.gov.br> 

Cc: Alessandra Obara Soares da Silva <aobara@sp.gov.br>; Inês Maria dos Santos Coimbra 

<icoimbra@sp.gov.br> 

Assunto: RE: Consulta CJ/SDR aplicação do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de outubro de 2021 para os 

processos de Convênio já instruídos com laudo de vistoria e cronograma físico financeiro 
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Prezados Silvio e Juliana, 

 

concordo integralmente com a orientação abaixo desenvolvida, sendo o qual é juridicamente 

possível dar continuidade à formalização dos convênios que, conforme bem ressaltado, têm o 

cronograma de desembolso mais conservador que a norma veiculada no artigo 10 do Decreto n° 

66.173/21, atualmente vigente. 

 

Atenciosamente. 

 

Flávia 
 

 

 
 

 

De: Silvio Romero Pinto Rodrigues Junior <srjunior@sp.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 16 de novembro de 2021 07:59 

Para: Juliana Maria Ogawa <julianaogawa@sp.gov.br>; Ana Paula Inacio da Silva <apisilva@sdr.sp.gov.br>; 

Ivani de Andrade Pinto Vicentini <ivicentini@sp.gov.br>; Bruno Lopes Correia <blcorreia@sp.gov.br>; Flavia 

Della Coletta Depine <fdepine@sp.gov.br> 

Assunto: RE: Consulta CJ/SDR aplicação do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de outubro de 2021 para os 

processos de Convênio já instruídos com laudo de vistoria e cronograma físico financeiro 

 

Prezada Juliana, bom dia. 

 

Considerando todo o exposto, notadamente a dificuldade e o custo que rever mais de 400 processos, 

e que o novo Decreto trouxe disposições até mais flexíveis à liberação de valores do que o anterior, 
entendo que seja possível interpretar que os convênios que estavam em andamento, com 

cronogramas físico-financeiros já prontos, e nos quais a liberação de valores foi planejada em 

quantidade igual ou superior à prevista no §2º, do artigo 10, do Decreto n. 66.173/2021, observados 

os percentuais previstos no dispositivo, poderiam ter continuidade sem alteração dos documentos 

que já os instruem. 

 

O que não poderia, a meu ver, é dar continuidade a um convênio cuja previsão de liberação de 

valores seja em quantitativo de parcelas menor que a do novo Decreto ou que desatenda aos 

percentuais nele previstos, superando-o (mais que 30% na primeira parcela, a depender do valor). 

 

Desse modo, acredito que fique preservado o intuito do dispositivo que trata da liberação de valores, 

na medida que ele visa evitar que valores muito altos sejam liberados sem que o objeto tenha tido 

sua execução iniciada. 

 

Portanto, se os convênios em andamento, na realidade,, são até mais conservadores quanto a esse 

aspecto, resta atendido o espírito da norma veiculada no Decreto em vigor. 

 

De todo modo, para viabilizar a continuidade dos mencionados processos, é importante que se 

confirme se essa é a mesma interpretação da AJG, onde foi feita a análise da minuta do Decreto 

66.173/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

Silvio Romero Pinto Rodrigues Júnior 

Procurador do Estado 

Chefe da CJ/SDR 
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De: Juliana Maria Ogawa <julianaogawa@sp.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 15 de novembro de 2021 13:12 

Para: Silvio Romero Pinto Rodrigues Junior <srjunior@sp.gov.br>; Ana Paula Inacio da Silva 

<apisilva@sdr.sp.gov.br>; Ivani de Andrade Pinto Vicentini <ivicentini@sp.gov.br>; Bruno Lopes Correia 

<blcorreia@sp.gov.br>; Flavia Della Coletta Depine <fdepine@sp.gov.br> 

Assunto: Consulta CJ/SDR aplicação do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de outubro de 2021 para os 

processos de Convênio já instruídos com laudo de vistoria e cronograma físico financeiro 

 

 

Prezado Dr. Silvio, 
 
 
A recém edição do Decreto estadual nº 66.173 de 26 de outubro de 2021 trouxe para a SDR melhorias 
de processos, com importante reflexo na eficiência da execução dos Convênios com os Municípios. 

Contudo, embora a proposta   veio atender aos interesses da SDR, a aplicabilidade do ato normativo 
no tempo requer orientações, a fim de afastar impactos negativos aos trabalhos em andamento, 
inclusive com prejuízo ao erário. 

Explicamos. 

A celeuma delimita-se ao atual §2º do artigo 10 do vigente Decreto., que dispõe: 

§ 2º - Nos casos previstos no § 2º do artigo 7º deste decreto, a liberação dos 
recursos, considerado o valor total destes, observará o seguinte: 

1. até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em parcela única; 
2. entre R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), em 2 (duas) parcelas igualmente divididas; 
3. entre R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), em 3 (três) parcelas, sendo a primeira de 30% (trinta 
por cento); 
4. acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em parcelas 
sucessivas, conforme estipular o respectivo instrumento, sendo a primeira 
de 30% (trinta por cento); 
5. em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela 
fica condicionada à expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas 
subsequentes, à aprovação da prestação de contas atinente às anteriores. 

 

 
Embora a forma de liberação de recursos vigente imprima celeridade e eficiência aos novos 
Convênios, por ocasião da publicação do Decreto nº 66.173/2021, a SDR possuía quantidade, 
expressiva, de processos de Convênios com Municípios, já instruídos com base no revogado Decreto 
59.215/2013, cuja distribuição de recursos, se encontrava no §2º do artigo 11 do Decreto nº 59.215 de 
21 de maio de 2013, e dispunha: 

 
 

“§ 2º - Nos casos previstos no § 2º do artigo 8º deste decreto, a liberação 
dos recursos, considerado o valor total destes, observará o seguinte: 

 
1. até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em parcela única, em 
seguida à expedição da ordem de serviço; 
2. acima de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), em até duas parcelas, 
transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas 
atinente à primeira e observado, no que couber, o item 1 deste 
parágrafo; 
3. nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme 
estipular o respectivo instrumento, observados os itens 1 e 2 deste 
parágrafo.” 
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Desta forma, os valores que, pelo Decreto nº 59.215/2013 eram repassados em até duas parcelas 
(acima de 300 mil e até 500 mil), na metodologia vigente do Decreto nº 66.173/2021 serão repassados 
em parcela única. 

Por ocasião da edição do Decreto vigente, aproximadamente 400 (quatrocentos) processos de 
Convênio já estavam instruídos com cronogramas físico-financeiros e laudos técnicos. 

Ocorre que, para aplicação do Decreto nº 66.173/2021 os referidos cronogramas físico- 
financeiros já aprovados pelas prefeituras, e os laudos técnicos de engenharia deverão ser 
refeitos caso a caso. 

Nesse sentido importa ressaltar que:  

1.  Cada laudo de vistoria, para ser refeito, tem custo médio aproximado de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), logo a alteração dos 400 laudos importariam na despesa extra estimada em R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais); 

 
2.  O sistema utilizado pela área de Convênios da Pasta não possibilita a alteração em massa dos 

documentos, assim seria necessário o retrabalho do Estado e de cada uma das Prefeituras 
envolvidas, para a edição e assinatura de novos cronogramas físico- financeiros; 

Ressaltamos ainda que, como se observa da comparação das normas, o Decreto em vigor possibilita o 
repasse de maior volume de recursos já na primeira parcela, de modo que, o repasse em valor menor, 
a priori, não traria qualquer prejuízo financeiro ao erário. 

Por outro lado, a liberação de recursos na forma do Decreto vigente, para os processos de 
Convênios em andamento, geraria prejuízo ao erário, na medida em que o Estado teria que 
dispor de: 

 
1. Recursos financeiros para elaboração de novo laudo; 
2. Recursos humanos para o retrabalho; 
3. Além do risco eminente de inviabilizar a formalização dos ajustes dentro do exercício de 

2021. 
Desta forma, o Decreto nº 66.173/2021,editado com o cunho de imprimir celeridade e maior 
eficiência aos Convênios, beneficiando os trabalhos e otimizando o repasse de recursos, se aplicado 
aos processos de Convênio já instruídos com laudo técnico e cronograma físico-financeiro 
produzirá efeito extremo contrário ao seu objetivo. 

Por essa razão, a presente consulta, destina-se a solicitar orientação sobre a possibilidade de aplicação 
da forma de repasse de recursos do modelo do revogado Decreto nº 59.215/2013, exclusivamente para 
os Convênios cujos processos, por ocasião da Edição da nova norma, estivessem instruídos com laudo 
de vistoria e cronograma físico financeiro. 

Com essas considerações submetemos o assunto à análise de Vossa Senhoria. 
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